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ANO XVIII 

Criado pela Lei nº 229/74            EDIÇÃO EXTRA         Em 19 de novembro de 2018. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

RESOLUÇÃO Nº 305. 

19 de Novembro de 2018. 

 

Aprova a Proposta de Incremento do 

MAC, de Nº 36000176711201-800, 

Processo Nº 25000.110201/2018-82 no 

valor de R$ 1.250.001,00 (Um milhão, 

duzentos e cinquenta mil reais e um 

centavo) para apoio a manutenção das 

Unidades de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de 

Saúde de Princesa Isabel, em sua 192ª (Centésima 

Nonagésima Segunda) Reunião Ordinária, 

realizada no dia 19 de Novembro de 2018, no 

Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, no uso 

de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela lei de nº 8.080 de 19 de Setembro 

de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de Dezembro de 

1990, pela resolução de nº 453 de 10 de Maio de 

2012 do Conselho Nacional de Saúde e pela lei 

municipal de n° 1.368 de 26 de Outubro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

(1) - Aprova a Proposta de Incremento do 

MAC, de Nº 36000176711201-800, 

Processo Nº 25000.110201/2018-82 no 

valor de R$ 1.250.001,00 (Um milhão, 

duzentos e cinquenta mil reais e um 

centavo) para apoio a manutenção das 

Unidades de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

 

(2) - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Princesa Isabel-PB, em 19 de Novembro de 2018. 

 (19/11/2018). 

 

Atenciosamente; 

 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 306. 

19 de Novembro de 2018. 

 

Aprova a Implantação de Saúde Bucal 

modalidade II nas Equipes de Saúde da 

Família, São Francisco, Várzea, Lagoa 

da Cruz, Centro I e Padre Ibiapina da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de 

Saúde de Princesa Isabel, em sua 192ª (Centésima 

Nonagésima Segunda) Reunião Ordinária, 

realizada no dia 19 de Novembro de 2018, no 

Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, no uso 

de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela lei de nº 8.080 de 19 de Setembro 

de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de Dezembro de 

1990, pela resolução de nº 453 de 10 de Maio de 

2012 do Conselho Nacional de Saúde e pela lei 

municipal de n° 1.368 de 26 de Outubro de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

(1) - Aprova a Implantação de Saúde Bucal 

modalidade II nas Equipes de Saúde da 

Família, São Francisco, Várzea, Lagoa 

da Cruz, Centro I e Padre Ibiapina da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

(2) - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

Princesa Isabel-PB, em 19 de Novembro de 2018. 

 (19/11/2018). 

 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente 
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ANO XVIII 

Criado pela Lei nº 229/74            EDIÇÃO EXTRA         Em 19 de novembro de 2018. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 

 

RESOLUÇÃO Nº 307. 

19 de Novembro de 2018. 

 

Aprova o Relatório da Comissão de contas 

do Conselho Municipal de Saúde 

referente ao período de junho à dezembro 

de 2017 da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de 

Saúde de Princesa Isabel, em sua 192ª (Centésima 

Nonagésima Segunda) Reunião Ordinária, 

realizada no dia 19 de Novembro de 2018, no 

Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, no uso 

de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela lei de nº 8.080 de 19 de Setembro 

de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de Dezembro de 

1990, pela resolução de nº 453 de 10 de Maio de 

2012 do Conselho Nacional de Saúde e pela lei 

municipal de n° 1.368 de 26 de Outubro de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

(1) - Aprova o Relatório da Comissão de 

contas do Conselho Municipal de Saúde 

referente ao período de junho à dezembro 

de 2017 da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

(2) - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

Princesa Isabel-PB, em 19 de Novembro de 2018. 

 (19/11/2018). 

 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

Mikaely Belo dos Santos 

Presidente 
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